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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

LEI MUNICIPAL Nº 1.620/2022 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
186.100,00 (cento e oitenta e seis mil e cem reais) do orçamento 
vigente e dá outras providências. 

O Exmo. Sr. EDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de 

Arenápolis, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao 

disposto no artigo 42 e 43 da lei Federal 4320/6 e, também do art. 167 da Constituição 

Federal em atendimento ao inciso V e VI, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Arenápolis aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a, abrir crédito 

suplementar nos termos dos artigos 42, e 43 § 1º, inciso III, da Lei Federal 4320/64, e 

também do art. 167 da Constituição Federal em atendimento ao inciso V e VI, no valor 

R$ 186.100,00 (cento e oitenta e seis mil e cem reais) para suplementar dotações dentro 

da Lei Orçamentária Anual vigente, conforme abaixo descriminado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
001 – DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
Projeto atividade: 2012 – manutenção do departamento financeiro 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
33.90.14.00.00 – Diárias Civil 
33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 
 
 

10.000,00 
5.000,00 
2.000,00 
1.800,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto atividade: 2011- manutenção do departamento administrativo 
33.90.14.00.00 – Diária Civil 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
 
 

2.000,00 
5.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003-FUNDEB-FUNDO DESENVO.ENSINO BASICO E 
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAIS 
Projeto atividade: 2034-Remuneração Profis Ensino Fundamental – 
Fundeb 70% 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
 

 
 
 

50.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003-FUNDEB-FUNDO DESENVO.ENSINO BASICO E 
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAIS 
Projeto atividade: 2083-Remuneração Profis Ens. Creche – Fundeb 
70% 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
 

 
 
 

10.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
005-DEPARTAMENTO ESCOLA SUPERIOR 
Projeto atividade: 2051- Manutenção da Universidade Aberta do 
Brasil -UAB 
31.90.04.00.00 – Obrigações Patronais 
 

 
 
 

5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 - FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2056- Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
 

 
 
 

20.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 - FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2060- Manutenção Atend. dos Agentes 
Comunitários de Saúde 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 

 
 
 

60.000,00 
12.300,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 2050- Manutenção do Depto de Desporto e Lazer 
33.90.14.00.00 – Diárias Civil 
 

 
 
 

3.000,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 

utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64 e também  do 

art. 167 da Constituição Federal em atendimento ao inciso V e VI , os resultantes da 

Anulação Total ou parcial de dotações do orçamento corrente, - através de Decretos 

específicos, indicando as unidades orçamentárias, os projetos e ou atividades, as 

naturezas de despesas, as fontes de recursos e os valores a serem alocados e reduzidos, 

no valor de R$ 186.100,00 (cento e oitenta e seis mil e cem reais) conforme 

discriminação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003-FUNDEB-FUNDO DESENVO.ENSINO BASICO E 
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAIS 
Projeto atividade: 2031-Remuneração  Profis .Ens. Pré-Escola – 
Fundeb 70% 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

 
 
 

60.000,00 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 1033 –Aquisição Equip.Mat.Permanente p/ 
Atenção Básica 
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

 
 
 
 

10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2056 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2065 –Manutenção da Média e Alta Complexidade 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
33.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

10.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2067 –Manutenção da Vigilância Sanitária 
31.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

1.000,00 
5.000,00 
3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto atividade: 2067 –Manutenção da Vigilância Sanitária 
31.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 
33.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
33.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Inform. e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

1.000,00 
1.000,00 
4.000,00 
1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto atividade: 2070- Manutenção do Departamento de Gestão 
Politicas Públicas Sociais 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
33.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Inform. e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 
 

 
 
 
 

15.000,00 
4.000,00 
5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001-DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO URBANA 

Projeto atividade: 1008- Aquisição  de Equipamentos, 
Mat.Permanente _ Sec. Agricultura 
44.90.52.00.00 – Equipamentos  e Material Permanente 

 
 

 
1.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002-DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Projeto atividade: 1069- Aquisição  de Equipamentos, 
Mat.Permanente Depto Extensão Rural 
44.90.52.00.00 – Equipamentos  e Material Permanente 
 

 
 
 
 

2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
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Projeto atividade: 2050- Manutenção do Depto de Desporto e Lazer 
33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 

1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 1065- Reforma de Ginásio e Quadras municipais 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

 
 
 

2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 1068- Reforma e Revitalização do Estádio Moça 
Bonita 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

 
 
 

1.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 1099- Aquisição de Equipamentos para prática de 
Esportes 
44.90.52.00.00 – Equipamentos  e Material Permanente 
 

 
 
 

1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
002-DEPARTAMENTO  DE TURISMO 
Projeto atividade: 2076- Manutenção do Departamento de Turismo 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3390.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

4.000,00 
500,00 

5.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
002-DEPARTAMENTO  DE TURISMO 
Projeto atividade: 2120- Promoção e Formação ao Turismo Local 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3390.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

3.000,00 
500,00 

1.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 2016- Fomento ao esporte amador, com jogos e 
Campeonato 

 
 
 

5.000,00 
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33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 
001-DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 
Projeto atividade: 2117-  Manutenção com ginásios, quadras e 
Estádios 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

11.000,00 
2.100,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

____________________________________________ 
ÉDERSON FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT 


